
LEI MUNCIPAL Nº. 1801/2026, SAGRADA FAMILIA, 18 DE JUNHO DE 2026.
 
ALTERA O ART. 3° DA LEI MUNICIPAL Nº 820, DE 30 DE SETEMBRO DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: a1]     O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família - RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
   
   Art. 1º - Fica alterado o art. 3° da Lei Municipal nº 820, de 30 de setembro de 2009, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º São membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente:
I - Um representante da Secretária Municipal da Agricultura;
II - Um representante da Secretária Municipal da Educação e Cultura;
III - Um representante da Secretária Municipal da Administração;
IV - Um representante da Secretaria Municipal da habitação e Meio Ambiente;
V - Um representante da Secretaria Municipal de Obras;
VI - Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
VII - Um representante da Secretaria Municipal do Bem Estar Social;
VIII - Um representante da Emater/Ascar
IX – Um representante de Associações ou Entidades devidamente constituídas com sede no Município de Sagrada Família; 
X – Um representante de órgão de Segurança Pública;

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições legais. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família – RS, 18 de junho de 2026.


 


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE



Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração


PROJETO DE LEI N.º 035/2026, 09 DE JUNHO DE 2026

J U S T I F I C A T I V A
Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores e Vereadoras

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que visa promover a atualização da composição dos membros que integram o respectivo Conselho, adequando sua estrutura à realidade institucional atualmente existente no Município.

A proposta decorre da necessidade de substituir representações anteriormente previstas na legislação, uma vez que algumas entidades deixaram de existir, não possuem mais atuação efetiva no âmbito local ou tiveram suas atividades significativamente alteradas ao longo dos anos. Dessa forma, torna-se necessária a inclusão de novas representações e a adequação da composição do colegiado, garantindo maior efetividade, participação social e representatividade dos diversos segmentos da comunidade.

As alterações propostas não modificam a finalidade ou as atribuições do Conselho, mas apenas promovem sua atualização e adequação à atual organização social e administrativa do Município, assegurando o regular funcionamento do órgão e o cumprimento de suas competências legais.

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, contamos com a aprovação do presente Projeto de Lei pelos Nobres Vereadores.


Atenciosamente.


Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família – RS, 09 de junho de 2026.
		



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

